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LEI Nº 4468/1994

Ementa

PREVÊ CULTIVO DAS ÁREAS REMANESCENTES E DESTINA O PRODUTO A PROGRAMAS DE COMBATE À
FOME.

Data da Norma

14/11/1994
Data de Publicação

18/11/1994
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6089/1993 - Autoria: Antonio Augusto Giaretta

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto total rejeitado.
Descritores: Bens Imóveis - geral;
 Promoção Social - geral.
Autor: ANTONIO AUGUSTO GIARETTA

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
23/12/2003 Lei nº 6223/2003 Revogada por
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